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ESCLARECIMENTO Nº 03 

 

EDITAL Nº 041/2022 - PREGÃO PRESENCIAL  

 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E DESARMADA  

 

O Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do Maranhão - SESI/DR-MA, 

por meio da Comissão Integrada de Licitação - CILIC, designada pela Portaria 

Conjunta nº 022/2022, torna público o Esclarecimento referente ao instrumento 

convocatório em epígrafe, conforme disposto abaixo: 

 

EMPRESA: SERVFAZ 

 

QUESTIONAMENTO 1: 

Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo do módulo 3, serão aqueles 

indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017, correto? Exceto para a rubrica de 

multa sobre o FGTS e aviso prévio indenizado e trabalhado, que será o somatório de 

4%, correto?    

 

RESPOSTA:  

Sim. 

 

QUESTIONAMENTO 2: 

A memória de cálculo do módulo 4.1, será calculada com base no somatório dos 

módulos 3, 2 e 1, correto? 

 

RESPOSTA:  

Sim. 

 

QUESTIONAMENTO 3: 

O percentual utilizado no módulo 2.1, será o previsto no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 

5/2017, no caso o percentual 12,10% no somatório das rubricas de Férias e Adicional 

de Férias? 

 

RESPOSTA:  

Sim. 

 

QUESTIONAMENTO 4: 

A Convenção Coletiva abordada no Edital se refere a 2021/2022 que não está mais 

vigente, a CCT que deve ser utilizada no caso em questão será a 2022/2023 com 

número de registro no MTE: MA000030/2022. 

 

RESPOSTA:  

Sim. 

 

QUESTIONAMENTO 5: 

Após o primeiro ano de contrato, a rubrica A (Substituto na Cobertura de Férias) no 

modulo 4.1 será zerada?  
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RESPOSTA:  

Não, deve constar o percentual da provisão do primeiro ano, mas só será pago se o 

contrato for prorrogado, no segundo ano o percentual deve ser mantido, pois segue a 

mesma dinâmica, só será pago se o contrato for prorrogado.  

 

QUESTIONAMENTO 6: 

O veículo motorizado, faz parte do valor estimado do posto?  

 

RESPOSTA:  

Sim, fará parte da base de cálculo no Módulo 5. 

 

 
Fonte: Núcleo de Logística - Coordenadoria de Gestão e Suprimentos 

 

 

São Luís, 27 de junho de 2022. 

 

 

Fernanda Mendes Bertrand 

Comissão Integrada de Licitação 

SESI/SENAI/DR-MA 
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